
 

 

 

AO SENHOR PREGOEIRO DO PREGÃO Nº 16/2021-SPL/DAD/ANP/DGP/PF 

 

Referência: Processo nº 08204.000475/2021-54 

Por e-mail: spl.anp.dgp@pf.gov.br 

Setor Permanente de Licitações - SPL/DAD. 

JOSÉ LUIZ BOANOVA FILHO, brasileiro, advogado, portador do CPF nº 

049.122.748-52 e do RG nº 9.185.589-5 SSP/SP, telefones (61) 98111-1166, e-mail 

jboanova@gmail.com,  vem à presença de Vossa Senhoria, com fundamento nos itens 24.1 

e 24.2 do Edital nº 16/2021-SPL/DAD/ANP/DGP/PF, oferecer o presente 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

aos termos do referido edital, pelas razões de fato e de direito abaixo aduzidas. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

O referido edital estabelece em seu item 24.1 que: 

“24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.” 

Dessa forma, tempestivo o presente pedido de impugnação, uma vez que a data 

da sessão inaugural foi estabelecida em edital para o dia 23/09/2021. 

 

II. DO VALOR UNITÁRIO MÁXIMO ACEITÁVEL 

O Termo de Referência (SEI/PF – 19788692) do edital em comento, estabelece o 

Valor Unitário Máximo Aceitável e o valor Total Máximo Aceitável na seguinte forma: 

“1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de munições 9mm não letais em cores variadas, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
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Assim, tem-se estabelecido como Valor Unitário Máximo Aceitável o importe de 

R$ 4,1049 e como Valor Total Máximo Aceitável de R$ 2.894.008,50. 

O citado Termo de Referência estabelece também a mesma quantia como custo 

estimado da contratação, ou seja, R$ 2.894.008,50, nos seguintes termos:  

“16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

16.1. O custo estimado da contratação é de R$ 2.894.008,50 (dois milhões, 

oitocentos e noventa e quatro mil oito reais e cinquenta centavos).” 

 

 

Entretanto, segundo o Anexo (SEI/PF - 19788710) do Edital em comento, o valor 

estimado da contratação é de R$ 2.620.344,00, diferente portanto do valor constante no 

Termo de Referência como acima citado, a saber:  

“8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O valor estimado da contratação em conformidade com a Instrução 

Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020, Art. 5º: R$ 2.620.344,00 (dois 

milhões, seiscentos e vinte mil trezentos e quarenta e quatro reais), 

pormenorizado pelo Documento SEI: Pesquisa de preços (SEI nº 

18559892).” 

  

Como anotado acima, verifica-se que o valor estimado foi obtido através do 

Documento “Pesquisa de Preços” (SEI nº 18559892). 

O documento SEI nº 18559892 - Pesquisa de Preços, por sua vez, traz as seguintes 

cotações, abaixo reproduzidas: 

1. Da empresa UTM: 
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Com relação a esta cotação, oportuno mencionar que: 

1.1.  A cotação é datada de 20/04/2021 e sua data de validade é de 30 (trinta) dias. 

Ou seja, a referida cotação só tinha validade até o dia 20/05/2021 e, portanto, não 

poderia ter sido utilizada na formação de preços máximos aceitáveis, já que o 

documento SEI 19788662 - Termo de Conformidade da Pesquisa de Preços é 

datado de 05/08/2021 e o edital foi publicado em 09/09/2021. 
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Decerto que o inciso IV do Art. 5º da Instrução Normativa nº 73/2020, que estabelece 

que a cotação obtida junto a fornecedores seja datada de até 06 meses de 

antecedência da data de publicação do edital, refere-se a cotações VÁLIDAS. 

Oportuno observar ainda que a cotação em comento, em tradução livre, ainda 

assinala: 

“Validade da cotação: 30 dias (após este período, os custos de frete não 

são mais válidos - solicitar uma revisão do orçamento).” 

 

Ou seja, a cotação em comento não era válida e, efetivamente, não refletia o custo 

orçado do objeto quando da formação de preços máximos aceitáveis. 

 

1.2.  A cotação em questão refere-se a 700.000 unidades e não a 705.000 unidades como 

já estabelecia o DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 

17457581/2021-ANP/DGP/PF (SEI 17851391, de 08/03/2021). 

Ademais, a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73/2020, em seu Art. 4º, determina que na 

pesquisa de preços devam “... ser observadas as condições comerciais praticadas, 

incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do 

serviço, formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando 

for o caso.” 

Vale dizer que: a quantidade de unidades não foi observada pela empresa em questão 

e, por isso também, tal cotação não poderia ter sido utilizada quando da formação de 

preços máximos aceitáveis. 

 

1.3.  A cotação em questão refere-se a frete na modalidade INCOTERMS “EX WORKS”, 

na localidade de Mildenhall, na Inglaterra, na seguinte forma: 

“Freight EX WORKS, MILDENHALL” 

 

Tal modalidade difere da modalidade INCOTERMS DAP – “Delivered at Place”, 

estabelecido pelo edital em comento, em seu item 10.3.5.: 

“10.3.5. O Termo Internacional de Comércio - INCOTERM a ser adotado será 

o DAP - Delivered at Place/(Entregue no local de destino, local designado).” 

 

E sobre a modalidade “EX WORKS”, assim estabelece o INCOTERMS 2020: 

• O vendedor coloca a mercadoria à disposição do comprador no ponto 

e local estabelecidos (sem ponto nomeado, cabe ao vendedor 
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escolher). Não há obrigação de carregamento no veículo 

transportador, mas se o fizer, será por conta e risco do comprador. 

• Cabe ao comprador contratar e custear o transporte. Cabe ao 

comprador contratar e custear o seguro. 

• O risco de extravio ou avaria da mercadoria é do comprador a 

partir do momento em que a carga é colocada à disposição no 

local e data combinados. 

• As obrigações aduaneiras, quando for aplicável, não são da conta 

do vendedor. (tanto no país do vendedor como no país do 

comprador ou terceiros países). 

 
(disponível em: https://www.fazcomex.com.br/blog/incoterms-2020-todos-termos/) 

 

Assim, fica claro que a modalidade para a qual foi cotada a mercadoria (“EX WORKS”) 

difere enormemente da modalidade DAP determinada pelo edital, trazendo muito mais 

riscos e custos para a Administração. 

Ou seja, o valor cotado de £ 0,5419 refere-se ao bem entregue à Contratante (essa 

Administração) na fábrica da UTM, na cidade de Mildenhall, na Inglaterra, ao qual 

deverá ainda ser custeado por essa Administração os valores correspondentes 

a transporte, seguro e custos aduaneiros, tanto na Inglaterra como no Brasil. 

Mais uma vez, há clara inobservância do Art. 4º da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

73/2020, acima citada. 

E mais uma vez, a referida cotação de preços não poderia ter sido utilizada na 

formação de preços máximos aceitáveis do presente certame. 

 

1.4.  A cotação em questão refere-se à entrega em até 28 semanas, ou seja, em até 196 

(cento e noventa e seis) dias, o que difere enormemente do estabelecido prazo de 

entrega de 30 (trinta ) dias, conforme o item 5.1 do Termo de Referência. 

Oportuno mencionar que o prazo de 196 dias ainda se inicia após a aprovação, por 

parte do Governo Inglês, do Termo de Usuário Final; e ainda a cotação sujeita a 

entrega dos bens à disponibilidade em estoque da mercadoria, ou seja, não há 

compromisso do fabricante na entrega do bem: 

“Entrega: 26-28 semanas a partir da aplicação e aprovação do usuário 

final, sujeito à disponibilidade de estoque 

O não fornecimento da documentação necessária afetará a entrega” 

 

De novo, clara inobservância do Art. 4º da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73/2020, 

mais acima citada, inviabilizando a utilização da citada cotação para a formação de 

preços máximos aceitáveis do presente certame. 
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1.5.  A cotação estabelece que o pagamento deverá ser feito – integralmente – antes 

do embarque da mercadoria, como se verifica na tradução livre: 

“Pagamento: 100% antes do embarque da mercadoria.” 

 

O pagamento integral, de forma antecipada, é vedado, vez que não previsto no 

instrumento convocatório. 

Ao contrário, o Termo de Referência do edital em comento estabelece em seu item 

11.1 que “o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura”, ou seja, 30 (trinta) dias 

após “... o órgão CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato” (item 11.2). 

Mais uma vez, clara inobservância do Art. 4º da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73/2020, 

citada anteriormente. 

Portanto e mais uma vez, a referida cotação de preços não poderia ter sido utilizada 

na formação de preços máximos aceitáveis do pregão em comento. 

Dessa forma, pelas 05 razões acima anotadas, a cotação da empresa UTM não poderia ter 

sido utilizada para a o cálculo e formação de preços máximos aceitáveis, quer unitário, quer 

total.  

 

2. Da empresa REGULUS GLOBAL: 
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Com relação a esta cotação, vale mencionar que: 

2.1.  A cotação é datada de 06/05/2020 e sua data de validade é de 90 (noventa) dias. 

Ou seja, a referida cotação só tinha validade até o dia 04/07/2020 e, portanto, não 

poderia ter sido utilizada na formação de preços máximos aceitáveis, já que o 

documento SEI 19788662 - Termo de Conformidade da Pesquisa de Preços é 

datado de mais de 01 ano depois, 05/08/2021. 

Ademais, o inciso IV do Art. 5º da Instrução Normativa nº 73/2020, estabelece que a 

cotação obtida junto a fornecedores seja datada de até 06 meses de antecedência da 
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data de publicação do edital e, na cotação em questão, decorreram mais de 16 

meses até a publicação do edital, em 09/09/2021. 

Portanto, a referida cotação de preços não poderia ter sido utilizada na formação de 

preços máximos aceitáveis do pregão em comento. 

 

2.2. A cotação especifica como modelo da munição a “9mm FX Marking Cartridge”, da 

marca “SIMUNITION”. 

As munições da marca SIMUNITION são fabricadas exclusivamente pela General 

Dynamics e, para o mercado brasileiro, a representante exclusiva dessas 

munições é a empresa WORLD TRADE INC., como faz prova o documento 

reproduzido abaixo, em 17/03/2021 (e também anexo): 
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Dessa forma, a empresa REGULUS GLOBAL não poderia apresentar qualquer 

cotação e nem participar de licitações no Brasil envolvendo as munições da marca 

SIMUNITION, desde a data de 17/03/2021. 

E assim, e mais uma vez, a cotação em questão não poderia ter sido utilizada para a 

formação dos preços máximos aceitáveis do pregão em comento. 

 

3. Da empresa IWS – International Weapon Sales: 
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Com relação a esta cotação, vale mencionar que: 

3.1.  A cotação (“Proposta Comercial 04/2020”) é datada de 05/05/2020 e sua data de 

validade é de apenas 30 (trinta) dias. 

Ou seja, a referida cotação só tinha validade até o dia 04/06/2020 e, portanto, não 

poderia ter sido utilizada na formação de preços máximos aceitáveis, já que o 
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documento SEI 19788662 - Termo de Conformidade da Pesquisa de Preços é 

datado de mais de 14 meses depois, 05/08/2021. 

Ademais, o inciso IV do Art. 5º da Instrução Normativa nº 73/2020, estabelece que a 

cotação obtida junto a fornecedores seja datada de até 06 meses de antecedência da 

data de publicação do edital e, na cotação em questão, decorreram mais de 16 

meses até a publicação do edital, em 09/09/2021. 

Portanto, a referida cotação de preços não poderia ter sido utilizada na formação de 

preços máximos aceitáveis do pregão em comento. 

 

3.2.  A cotação em questão refere-se à entrega em “120 dias após a entrega de todas as 

licenças para importação”, o que difere enormemente do estabelecido prazo de 

entrega de 30 (trinta ) dias, conforme o item 5.1 do Termo de Referência. 

Oportuno mencionar que o prazo de 196 dias ainda se inicia “após a entrega de todas 

as licenças para importação”, ou seja, um prazo que será ainda maior que os 120 

dias estabelecido pela cotação. 

De novo, clara inobservância do Art. 4º da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73/2020, 

mais acima citada, inviabilizando a utilização da citada cotação para a formação de 

preços máximos aceitáveis do presente certame. 

Dessa forma, pelas 02 razões acima anotadas, a cotação da empresa REGULUS GLOBAL 

não poderia ter sido utilizada para a o cálculo e formação de preços máximos aceitáveis, 

quer unitário, quer total.  

 

Por todo o acima exposto, impõe-se o acatamento do presente Pedido de 

Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 16/2021, como única medida para que se faça 

Justiça. 

 

Respeitosamente, 

 

 
JOSÉ LUIZ BOANOVA FILHO  

 

 

JOSE LUIZ 
BOANOVA 
FILHO:04912274852

Date: 2021.09.20 
23:57:28 -03'00'


